
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

TERMO DE REFERÊNCIA

Número do Processo - SISLOG

113044

Em conformidade com a Lei federal nº 14.133, de 01 de abril  de 2021 e com o Decreto estadual  n°
10.207, de 27 de janeiro de 2023, o Termo de Referência é o documento necessário para a contratação
de  bens  e  serviços  comuns,  des�nado  a  iden�ficar  as  especificações  do  objeto  e  as  condições  da
contratação e execução, devendo conter os elementos mínimos previstos na legislação.

O  Termo  de  Referência  deve  ser  elaborado  com  base  nos  estudos  técnicos  preliminares,  após  o
posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que
se des�na.

O Termo de Referência deverá ser elaborado, obrigatoriamente, nas contratações de bens e serviços
comuns, inclusive serviços comuns de engenharia, independente da forma de seleção do fornecedor, seja
por licitação ou por contratação direta.

SEÇÃO 1 - DADOS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Dados do
Processo

Número do Processo Administra�vo no Sei 202500005006973

1.2. Adequação
Orçamentária

 A  presente  contratação  será  autorizada  pelo  Ordenador  de  Despesas,  com  a
respec�va indicação orçamentária, nos termos do Decreto estadual n° 10.207, de 27
de janeiro de 2023.

SEÇÃO 2 - DEFINIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Descrição
resumida do objeto

Fornecimento  de  Bens  e  Materiais   -  Materiais  escolares  e  equipamentos
fotográficos para o Programa Educacional Bombeiro Mirim (PROEBOM) 2025,
incluindo: mochila, caderno (96 folhas), estojo, lápis, canetas, borracha, caixa de
lápis de cor (12 lápis), caixa de giz de cera (12 gizes), apontador de lápis, régua
(20 cm) e squeeze para hidratação, bem como câmera fotográfica e lentes.



2.2. Regime de
fornecimento de
bens ou serviços

Fornecimento de Bens e Materiais em parcela única, nos termos do Cronograma
constante neste TR (se aplicável).

2.3. Natureza da
execução do objeto

Fornecimento de Bens e Materiais: lotes 1, 2 e 3 serão de natureza con�nuada

2.4. Caracterís�ca do
objeto

Comum, conforme jus�fica�va constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.5. Instrumento
Contratual

A presente contratação será formalizada por meio de Termo de Contrato.

2.6. Prazo de vigência
contratual

 O prazo de vigência contratual é de 12 meses, contados imediatamente a par�r
da  assinatura  ou  re�rada  de  Termo  de  Contrato,  nos  termos  do  Título  III,
Capítulo V, da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. Considerando que
os itens dos lotes 1, 2 e 3 serão de natureza con�nuada, a vigência do contrato é
prorrogável  nos termos da Lei  federal  nº  14.133,  de 01 de abril  de 2021.  A
minuta de Termo de Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão
aplicadas em relação à vigência da contratação.

SEÇÃO 3 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DOS PREÇOS REFERENCIAIS

3.1.  Os  valores  referenciais  es�mados  da  contratação,  unitários  e  totais,  aferidos  conforme  ampla
pesquisa de mercado, são os seguintes:

LOTE 1

Descrição do item 001
Código 124 - Caderno, encadernação brochura, capa dura, pautado, pequeno (a), 96 folhas.

Informações Adicionais
CADERNO 96 FOLHAS, DE ACORDO COM ITEM 4.1 DO TR

Período (Meses) 1

Quan�dade 1800

Unidade unidade

Par�cipação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega comando de apoio logís�co - cal

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 5,61

Valor Total R$ 10.098,00

LOTE 1

Descrição do item 002
Código 202 - Borracha Apagadora (Escolar), em látex, formato retangular, com medidas aproximadas de
32 x 28 x 8 mm.

Informações Adicionais
BORRACHA, CONFORME ITEM 4.1 DO TR.

Período (Meses) 1

Quan�dade 1800

Unidade unidade



Par�cipação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega comando de apoio logís�co - cal

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 0,17

Valor Total R$ 306,00

LOTE 1

Descrição do item 003
Código 249 - Apontador, em plás�co e em metal, com depósito, 1 furo (s).

Informações Adicionais
APONTADOR, CONFORME ITEM 4.1 DO TR.

Período (Meses) 1

Quan�dade 1800

Unidade unidade

Par�cipação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega comando de apoio logís�co - cal

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 0,36

Valor Total R$ 648,00

LOTE 1

Descrição do item 004
Código 3511 - Giz, de cera, 12 cor (es), atóxico (a).

Informações Adicionais
GIZ DE CERA, CONFORME ITEM 4.1 DO TR.

Período (Meses) 1

Quan�dade 150

Unidade caixa c/ 12 unidade

Par�cipação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega comando de apoio logís�co - cal

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 5,41

Valor Total R$ 811,50

LOTE 1

Descrição do item 005
Código 289 - Régua, em acrílico, transparente, graduado (a), medindo 30 cm.

Informações Adicionais
RÉGUA, CONFORME ITEM 4.1 DO TR.

Período (Meses) 1

Quan�dade 1800



Unidade unidade

Par�cipação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega comando de apoio logís�co - cal

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 1,20

Valor Total R$ 2.160,00

LOTE 1

Descrição do item 006
Código 256 - Estojo, em nylon, com zíper embu�do, estamparia em serigrafia (silk screen), medindo
aproximadamente 20 x 9 cm.

Informações Adicionais
ESTOJO ESCOLAR, DE ACORDO COM ITEM 4.1 DO TR.

Período (Meses) 1

Quan�dade 1800

Unidade unidade

Par�cipação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega comando de apoio logís�co - cal

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 7,52

Valor Total R$ 13.536,00

LOTE 1

Descrição do item 007
Código 25 - Lápis, em madeira, grafite de cor preta, corpo sextavado, apontado (a), 2 HB.

Informações Adicionais
LÁPIS DE ESCRITA, CONFORME ITEM 4.1 DO TR.

Período (Meses) 1

Quan�dade 1800

Unidade unidade

Par�cipação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega comando de apoio logís�co - cal

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 0,22

Valor Total R$ 396,00

LOTE 1

Descrição do item 008
Código 32 - Caneta, esferográfica, tampa removível com ven�lação e haste de fixação, corpo hexagonal
em plás�co transparente, com suspiro para entrada de ar, ponta c/ esfera de tungstênio, escrita média,
cor azul, carga removível.



Informações Adicionais
CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL, CONFORME ITEM 4.1 DO TR.

Período (Meses) 1

Quan�dade 36

Unidade caixa com 50 unidades

Par�cipação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega comando de apoio logís�co - cal

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 40,90

Valor Total R$ 1.472,40

LOTE 1

Descrição do item 009
Código 32 - Caneta, esferográfica, tampa removível com ven�lação e haste de fixação, corpo hexagonal
em plás�co transparente, com suspiro para entrada de ar, ponta c/ esfera de tungstênio, escrita média,
cor vermelha, carga removível.

Informações Adicionais
CANETA ESFEROGRÁFICA COR VERMELHA, CONFORME ITEM 4.1 DO TR.

Período (Meses) 1

Quan�dade 36

Unidade caixa com 50 unidades

Par�cipação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega comando de apoio logís�co - cal

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 41,74

Valor Total R$ 1.502,64

LOTE 1

Descrição do item 010
Código 25 - Lápis, de cor, com 12 cor (es), grande, corpo redondo.

Informações Adicionais
LÁPIS DE COR, CONFORME ITEM 4.1 DO TR.

Período (Meses) 1

Quan�dade 150

Unidade caixa c/ 12 unidade

Par�cipação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega comando de apoio logís�co - cal

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 4,25

Valor Total R$ 637,50



LOTE 2

Descrição do item 011
Código 88 - Garrafa para Água (Squeeze), em polipropileno (PP), em policromia, capacidade aproximada
para 500 mL.

Informações Adicionais
SQUEEZE, CONFORME ITEM 4.1 DO TR.

Período (Meses) 1

Quan�dade 1800

Unidade unidade

Par�cipação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega comando de apoio logís�co - cal

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 4,41

Valor Total R$ 7.938,00

LOTE 3

Descrição do item 012
Código 4113 - Mochila, em tactel, com alça (s) em poliéster, fechamento com cordão, bolso (s) com
fechamento com zíper, medindo aproximadamente 45 x 25 cm.

Informações Adicionais
MOCHILA DE COSTA EM TACTEL, CONFORME ITEM 4.1 DO TR.

Período (Meses) 1

Quan�dade 1800

Unidade unidade

Par�cipação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega comando de apoio logís�co - cal

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 36,09

Valor Total R$ 64.962,00

LOTE 4

Descrição do item 013
Código 565 - Câmera Fotográfica, Full HD:1920 x 1080 e 4K,UHD Full-frame com estabilização internado
sensor,  LCD ar�culável  com função  flip  out,  Touch,  Widescreen  de  sensor  mínimo de  24,2  MP no
formato  fulframe  Mirrorless  qualidade  de  imagem  ruído  mínimo  e  alta  sensibilidade  da  ISO,  para
trabalhar em condições de pouca luz. a gravação de vídeo em Super 35mm.Resolução 24 Mpx. Tamanho
da tela 3 polegadas.Tipos de cartões de memória Memory S�ck PRO Duo, Memory S�ck PROHG Duo,
Memory S�ck Micro, SD,SDHC, SDXC, micro SD, micro SDHC, micro SDXC Conec�vidade Bluetooth, Wi-Fi,
NFC  Interfaces  HDMI,  saída  4K  limpa  (passthrough),  Mini  jack,  USB-C  Sensibilidade  ISO  100-51200
Composição da bateria Íon de lí�o (Li-ion) Tipo de sensor óp�co CMOS. Tamanho do sensor óp�co 35.6
mm x 23.8 mm. Com foco manual Sim. Com autofoco Sim. Modos de autofoco Simples, Automá�co,
Con�nuo Velocidade mínima do obturador 30 Velocidade máxima do obturador 1/8000 s Montagem da
lente E.



Informações Adicionais
CÂMERA FOTOGRÁFICA, CONFORME ITEM 4.1 DO TR.

Período (Meses) 1

Quan�dade 1

Unidade unidade

Par�cipação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega comando de apoio logís�co - cal

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 9.323,24

Valor Total R$ 9.323,24

LOTE 4

Descrição do item 014
Código 3607 - Acessórios para Câmeras Fotográficas, lente obje�va, distância focal entre 70 e 200 mm.

Informações Adicionais
LENTE FOTOGRÁFICA, CONFORME ITEM 4.1 DO TR.

Período (Meses) 1

Quan�dade 1

Unidade unidade

Par�cipação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega comando de apoio logís�co - cal

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 19.232,89

Valor Total R$ 19.232,89

LOTE 4

Descrição do item 015
Código 4634 - Lente, 15 - 30 mm, obje�va RF, para câmera fotográfica .

Informações Adicionais
LENTE FOTOGRÁFICA, CONFORME ITEM 4.1 DO TR.

Período (Meses) 1

Quan�dade 1

Unidade unidade

Par�cipação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega comando de apoio logís�co - cal

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 15.499,00

Valor Total R$ 15.499,00

3.2. Preço Total Es�mado: não sigiloso - R$ 148.523,17 (R$ Cento e Quarenta e Oito Mil e Quinhentos e



Vinte e Três Reais Dezessete Centavos) .

3.3. O preço total es�mado da contratação fundamenta-se conforme pesquisa de preços realizada em
conformidade com o Decreto estadual n° 9.900, de 07 de julho de 2021.

3.4.  Os  preços  es�mados  especificados  neste  Termo  de  Referência,  unitários,  totais  e  global,
correspondem aos preços  máximos nos  quais  o  objeto poderá ser  adjudicado.  Não será  admi�da a
adjudicação  do  objeto  por  preços  (unitário  e  global)  superiores  aos  especificados  neste  Termo  de
Referência.

SEÇÃO 4 - DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

4.1. O objeto contratado deverá atender às especificações e a descrição como um todo, abaixo
apresentadas:

LOTE 01

ITEM MATERIAL DESCRIÇÃO DETALHADA

01
Caderno
96 folhas

1. O Caderno Espiral Capa Dura de 96 folhas com
pautas, gramatura aproximada 56g/m², formato
aproximado 200mm x 275mm;

2. Miolo:  papel  offset,  branco  gramatura  mínima
de 56g/m²;

3. Capa  e  contracapa  duras:  papelão  gramatura
mínima  750g/m²  reves�do  em  papel  couchê
gramatura  mínima  115g/m²  com  guarda  em
offset  com  gramatura  mínima  de  100g/m².
Impressão da capa e contra capa: 4X0, cor única,
sem  grafismos.  Acabamento  da  capa:
plas�ficação ou verniz UV;

4. Espiral: arame reves�do em nylon preto 1,20mm
sendo  que  o  acabamento  dado  nas
extremidades das espirais metálicas deve formar
travas  (conhecido  como sistema  coil  lock)  que
impossibilitem a formação de pontas agudas.

02 Borracha

1. Borracha branca escolar, Nº 60 ;
2. Dimensões  aproximadas:  12,5  x  07  x  3,5  cm (

Comprimento x Largura x Altura);
3. Borracha  natural,  sem nenhum corante,  isenta

de  substância  tóxica,  macia,  capaz  de  apagar
totalmente a escrita sem borrar ou manchar o
papel.

03 Apontador
de lápis 1. Apontador Escolar com Depósito;

2. O produto deverá ser de material plás�co rígido,
com furo cônico e uma lâmina de aço inoxidável
aparafusada  ou  rebitada,  sem  ondulações  ou



deformações,  perfeitamente  ajustada  e  afiada
formando conjunto com união rígida sem folgas,
a fim de não macerar ou mas�gar a madeira do
lápis;

3. Dimensão aproximada: 24 x 17 x 61mm.

04
Caixa de
Giz de
cera 

1. Giz de Cera Curto Triangular com 12 Cores. Ideal
para uso na pré-escola e em trabalhos escolares
diversos. Suas três faces permitem um perfeito
apoio dos dedos. Fabricado com ceras de alta
qualidade. Formato anatômico que facilita o
manuseio. 

05
Régua 20

cm

1. Régua de Medição de Plás�co Transparente;

2. Dimensões aproximadas: 20cm x 2,4cm;

3. Produzida em polies�reno (ou material
equivalente ou superior) com espessura
aproximada de 3 mm, oferecendo resistência,
qualidade e durabilidade;

4. Régua de Medição de Plás�co Transparente.
20cm x 2,4cm.

06 Estojo

1. Estojo escolar simples com 1(um) zíper / 1 (uma)
divisórias;

2. Tecido (100%) Nylon 600;
3. Fechamento com zíper;
4. Tamanho aproximado (AxCxL): 5x22x5 cm.



07
Lápis de
escrever

1. Confeccionado  em  madeira  proveniente  de
manejo  sustentável.  Madeira  mole,  isenta  de
nós,  apresentando  colagem  perfeita  das
metades  com  rígida  fixação  do  grafite  de
maneira  a  não  permi�r  seu  descolamento  ou
quebra durante o apontamento,  o qual  deverá
formar cavaco con�nuo e uniforme. Deverá ser
recoberto com �nta e verniz atóxicos ou ainda
recoberto  com  resina  plás�ca  e  corante,  não
laváveis. Deverão, ainda, possuir inscrição legível
e indelével no corpo do lápis contendo nome ou
marca do fabricante, bem como iden�ficação do
número ou dureza do grafite. A barra interna de
grafite  deverá  possuir  resistência  adequada,
cons�tuição  uniforme  e  sem  impurezas.
Diâmetro do lápis: 6,5 a 7,5 mm; Comprimento
do lápis:  170 a  180 mm; Diâmetro do Grafite:
Aprox. 2 mm.

08
Caneta

azul

1. Caneta esferográfica – escrita média de 1 mm,
corpo  em  plás�co  rígido,  ponta  de  esfera  de
tungstênio,  formato  do  corpo  hexagonal,
transparente,  com  furo  para  suspiro,  carga
removível,  sem acionamento,  tampa  ven�lada,
tamanho  total  aproximado  15  cm.  Embaladas
em Caixas com 50 unidades.

09
Caneta

vermelha

1. Caneta esferográfica – escrita média de 1 mm,
corpo  em  plás�co  rígido,  ponta  de  esfera  de
tungstênio,  formado  do  corpo  hexagonal,
transparente,  com  furo  para  suspiro,  carga
removível,  sem acionamento,  tampa  ven�lada,
tamanho total aproximado de 15 cm. Embaladas
em Caixas com 50 unidades.

10

Caixa de
lápis de
cor (12
lápis)

1. Madeira 100% reflorestada,  macia  que garante
excelente apontabilidade.  Processo de colagem
do  grafite  na  madeira,  proporcionando  maior
resistência à quebra;

2. Diâmetro do lápis: 6,5 a 7,5 mm;
3. Comprimento do lápis: 170 a 180 mm;
4. Diâmetro do Grafite: Aprox. 2 mm.

VALOR TOTAL DO LOTE 01 - R$ 31.568,04

LOTE 02



11
Squeeze

para
hidratação

 Squeeze plás�co personalizado, com arte feita pela
contratada, a ser aprovada pela contratante;

1. Silk: 'PROEBOM' em 01 (uma) cor;
2. Na capacidade de 500 ml com tampa de rosca e

válvula injetada;
3. Peso aproximado: 45 gramas;
4. Matéria Prima: Polie�leno ou material similar ou

superior;
5. Medidas aproximadas: 4 cm de diâmetro (boca),

7,3 cm de diâmetro (base) por 19 cm de altura.

VALOR TOTAL DO LOTE 02 - R$ 7.938,00

LOTE 03

12 Mochila

1. Mochila de costas, na cor azul, com a tonalidade
a ser autorizada pela contratante; confeccionada
em  material  resistente,  com  base  reforçada,
material  poliéster  (ou  material  equivalente  ou
superior)entre 95% a 100%;

2. Especificações: Gravação em silk com as escritas
'PROEBOM',  impressão  em  policromia  da
logomarca  do  PROEBOM  (a  Arte  será  enviada
pela Coordenação do PROEBOM).

3. A mochila,  quando carregada nas  costas,  deve
ter  alças  largas,  almofadadas  e  ajustáveis  ao
corpo da criança;

4. A mochila precisa ter almofadas nos pontos de
contato com as costas da criança;

5. Dimensões aproximadas: (Comprimento: 40 cm)
- (Altura: 62 cm) - (Largura: 20 cm);

6. Adequadas para crianças de 8-16 anos;
7. Zíper médio de abertura em uma lateral;
8. Deve Conter porta squeeze, na lateral.

VALOR TOTAL DO LOTE 03 - R$ 64.962,00

LOTE 04

13 Câmera
Fotográfica 1. Câmara digital single-lens non-reflex AF/AE

2. Encaixe da obje�va: Encaixe Canon RF
3. Obje�vas compa�veis: Canon RF e grupos de

obje�vas RF-S
4. U�lizar Adaptador de Montagem EF-EOS R:

Obje�vas Canon EF ou EF-S (EF-M obje�vas não
compa�veis)

5. Distância focal da obje�va: Aprox. 1,6 vezes a
distância focal indicada na obje�va
Sensor de imagem
Tipo: Sensor CMOS



6. Demais especifcações conforme o item 11.1.
Anexo do TR  - Especificação da câmera e lentes -
ANEXO DO TR

14
Lente

70-220
mm

1.  Conforme o item 11.1. Anexo do TR  -
Especificação da câmara e lentes - ANEXO DO TR

15
Lente

15-35 mm
1. Conforme o item 11.1. Anexo do TR  -

Especificação da câmera e lentes - ANEXO DO TR

VALOR TOTAL DO LOTE 04 - R$ 44.055,13

4.2. Deverá ser apresentada pela empresa detentora do menor preço, no prazo previsto no Edital para
envio de documentos complementares, declaração ou através de catálogos, fichas técnicas, folhetos
ou similares, emi�da pelo fabricante do objeto, que comprovem o atendimento das especificações
con�das no descri�vo dos equipamentos, materiais e acessórios com todas as suas caracterís�cas,
especificações técnicas, bem como com a indicação da marca, modelo e a referência, as quais deverão
atender as caracterís�cas mínimas con�das no item 4.1 deste instrumento.

4.3.  É  permi�da  a  apresentação  de  materiais  com  caracterís�cas  equivalentes  ou  superiores  as
detalhada no item 4.1 (matéria prima, mecanismos do produto, tamanho, resistência), condicionado
a  apresentação  de  jus�fica�va  e  comprovação  do  Licitante  e  consequente  aceite  por  parte  da
Contratante,  que  avaliará  critérios  de  qualidade  (efe�vidade  para  que  se  propõe  o  produto  -
ergonomia, segurança, operação, maneabilidade, durabilidade).

4.4. As Licitantes que necessitarem de mais informações e detalhes poderão entrar em contato com
a Coordenação do PROEBOM, através do telefone (62) 3201-4780 e email: cbmgo.bm8@gmail.com.

4.5.  No caso de haver  divergências  entre  a  especificação do SISLOG e do Termo de Referência,
prevalecerá a especificação do Termo de Referência.

SEÇÃO 5 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

5.1. A presente contratação de Fornecimento de Bens e Materiais - Materiais escolares e equipamentos
fotográficos  para  o  Programa  Educacional  Bombeiro  Mirim  (PROEBOM)  2025,  incluindo:  mochila,
caderno (96 folhas), estojo, lápis, canetas, borracha, caixa de lápis de cor (12 lápis), caixa de giz de cera
(12 gizes), apontador de lápis, régua (20 cm) e squeeze para hidratação, bem como câmera fotográfica e
lentes. está fundamentada nos termos do [Estudo Técnico Preliminar]. 

5.2.  Em síntese, a presente contratação de Fornecimento de Bens e Materiais, abrangendo materiais
escolares  e  equipamentos  fotográficos,  é  fundamental  para  a  consecução dos  obje�vos  e  a  correta
operacionalização do Programa Educacional Bombeiro Mirim (PROEBOM) no ano de 2025. Os materiais
escolares listados (mochila, caderno, estojo, lápis, canetas, borracha, caixa de lápis de cor, caixa de giz de
cera, apontador, régua e squeeze) cons�tuem o kit básico indispensável para o desenvolvimento das
a�vidades pedagógicas e prá�cas do programa, garan�ndo que os par�cipantes tenham as ferramentas
necessárias  para  acompanhar  o  conteúdo,  realizar  tarefas  e  se  hidratar  adequadamente  durante  as
ações. A inclusão de câmera fotográfica e lentes visa atender à necessidade crucial de registro visual das
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a�vidades  desenvolvidas  no  PROEBOM  2025.  Essa  documentação  é  essencial  para  fins  de
acompanhamento, avaliação da eficácia do programa, criação de acervo histórico, e para a divulgação
das  ações  e  resultados  alcançados  junto  à  comunidade  e  demais  stakeholders.  A  iden�ficação  da
necessidade,  a  especificação  técnica  e  a  quan�ficação  de  todos  os  bens  a  serem  adquiridos  foram
criteriosamente  analisadas  e  detalhadas  no  [Estudo  Técnico  Preliminar].  Desta  forma,  a  presente
contratação  encontra-se  plenamente  fundamentada  e  jus�ficada  nos  termos  e  análises  con�das  no
referido estudo técnico, que demonstrou a indispensabilidade destes itens para o sucesso e a execução
planejada do PROEBOM 2025.

SEÇÃO 6 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1.  O objeto da contratação deve seguir  todos os requisitos e  padrões regionais  ou nacionalmente
estabelecidos.

6.1.1. A CONTRATADA deverá responsabilizar por qualquer dano ambiental que porventura venha
ocorrer  em  decorrência  da  execução  do  objeto,  respondendo  pelos  reparos  ambientais  e
penalidades es�puladas em lei.

6.1.2. A CONTRATADA deverá promover a sustentabilidade ambiental, através da menor u�lização
de recursos naturais em seus processos produ�vos, menor presença de materiais perigosos ou
tóxicos, maior vida ú�l, possibilidade de reu�lização ou reciclagem, geração de menor volume de
resíduos.

6.1.3.  Objeto  desta  contratação  é  caracterizado  como  comum,  pois  apresenta  padrões  de
desempenho e qualidade obje�vamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.

6.1.4. Os objetos deste Termo de Referência deverão ser novos, de primeiro uso, não sendo, em
hipótese  alguma,  permi�da  a  oferta  de  equipamentos  resultantes  de  processo  de
recondicionamento e/ou remanufaturamento.

6.1.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme art. 20 da
Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

Da exigência de carta de solidariedade

6.2. Não se aplica.

Indicação de marcas ou modelos

6.3. Na presente contratação será admi�da a indicação de marca, caracterís�ca ou modelo, conforme as
jus�fica�vas con�das nos Estudos Técnicos Preliminares, no entanto, apenas para referência, de forma
que serão aceitas produtos similares, equivalente, ou de melhor qualidade, que atendem as
especificações do produto indicado para os seguintes itens:

LOTE 4

ITEM DESCRIÇÃO MARCA REFERENCIAL

13
Câmera

Fotográfica
CANON

14
Lente

70-220 mm
CANON



15
Lente

15-35 mm
CANON

Exigência de Amostra

6.4. Não será exigida amostra dos produtos a serem adquiridos.

6.5. A Contratada, após a assinatura do contrato, deverá, antes de iniciar a execução do objeto, entrar
em  contato  com  a  Coordenação  do  PROEBOM,  para  alinhamento  do  modelo  do  item  que  será
disponibilizado, de acordo com a especificação con�da no item 4.1 deste Termo de Referência.

Obrigações per�nentes à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)

6.6. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou da contratação, a par�r da apresentação da
proposta no certame, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

6.7. Os dados ob�dos somente poderão ser u�lizados para as finalidades que jus�ficaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

6.8.É vedado o compar�lhamento com terceiros dos dados ob�dos fora das hipóteses permi�das em Lei.

6.9.A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

6.10.Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

6.11.É  dever  do  Contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,  requisitos  e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

6.12.O Contratado deverá exigir  de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garan�r sua observância.

6.13.O  Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa  cláusula,  devendo  o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

6.14.O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável  jus�ficadamente,
quaisquer  informações  acerca  dos  dados  pessoais  para  cumprimento  da  LGPD,  inclusive  quanto  a
eventual descarte realizado.

6.15.Bancos  de  dados  formados  a  par�r  de  contratos  administra�vos,  notadamente  aqueles  que se
proponham a armazenar  dados pessoais,  devem ser  man�dos em ambiente virtual  controlado,  com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro  da  finalidade,  para  efeito  de responsabilização,  em caso de eventuais  omissões,  desvios  ou
abusos.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável,  a  fim de
garan�r a reu�lização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

6.16.O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos per�nentes ao tratamento de
dados  pessoais,  quando  indicado  pela  autoridade  competente,  em  especial  a  ANPD,  por  meio  de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

6.17.Os contratos  e  convênios  de que trata  o  §  1º  do art.  26  da LGPD deverão ser  comunicados à



autoridade nacional.

SEÇÃO 7 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

O objeto contratado deverá ser entregue ou prestado mediante o cumprimento das seguintes condições:

Prazo de entrega ou prestação de serviço:

7.1. O prazo de entrega do objeto ou prestação do serviço contratado é de 30 dias corridos, contados do
recebimento da Ordem de Serviço ou Fornecimento, emi�da pelo Gestor  e/ou Fiscal do Contrato.

7.1.1. A entrega dos bens deverá ser feita, em parcela única, no endereço situado à Av. Consolação,
Qd.  35,  Lts.  03  ao  10,  22  e  23,  Cidade  Jardim  –  Goiânia/GO,  conforme  horário  de  expediente  da
Corporação. A contratada deverá entrar em contato com o Departamento de Recebimento e Gestão de
Contratos  DERC/CAL  via  email:  cbmgo.cal.derc@gmail.com   ou  pelo  telefone  (62)  3201-6389,  para
marcar a data, horário em que se fará a entrega e descarga dos objetos dentro do almoxarifado no
Comando de Apoio Logís�co – CAL.

7.1.2.  Em caso de  impedimento,  ordem de paralisação ou suspensão do contrato,  o  prazo  ou
cronograma de execução será prorrogado automa�camente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apos�la.

??7.1.3. Caso não seja possível a entrega na data determinada, a empresa deverá comunicar as razões
respec�vas com pelo menos  1 (um) dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo possa ser analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

Local de entrega ou prestação de serviço:

7.2. O objeto contratado deverá ser entregue ou prestado no endereço apresentado no item 7.1.1 deste
Termo de Referência.

Dinâmica da entrega ou prestação de serviço:

7.3. Os produtos a serem entregues devem ser acondicionados em embalagem apropriada, de forma
segura, com os respec�vos acessórios, com marca, manual, garan�a e modelo impressos.

Garan�a, manutenção e assistência técnica

7.4. O prazo de garan�a é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

7.4.1 O prazo de garan�a contratual do  lote 4, complementar à garan�a legal, é de, no mínimo 12
meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a par�r do primeiro dia ú�l
subsequente à data do recebimento defini�vo do objeto.

7.4.2.  A garan�a será prestada com vistas  a  manter  os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

7.4.3. A garan�a abrange a realização da manutenção corre�va dos bens pelo próprio Contratado,
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas
específicas.

a.  Entende-se  por  manutenção  corre�va  aquela  des�nada  a  corrigir  os  defeitos
apresentados pelos bens,  compreendendo a subs�tuição de peças, a realização de ajustes,
reparos e correções necessárias.
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b. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garan�a deverão
ser subs�tuídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de
qualidade e  desempenho iguais  ou superiores  aos das peças  u�lizadas na fabricação do
equipamento.

7.4.4.  Uma  vez  no�ficado,  o  Contratado  realizará  a  reparação  ou  subs�tuição  dos  bens  que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias, contados a par�r da data de re�rada
do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica
autorizada.

a. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e jus�ficada do Contratado, aceita
pelo Contratante.

b.  Na  hipótese  do  subitem  acima,  o  Contratado  deverá  disponibilizar  equipamento
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para u�lização
em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garan�r a con�nuidade dos trabalhos
administra�vos durante a execução dos reparos.

c.  Decorrido  o  prazo  para  reparos  e  subs�tuições  sem o  atendimento  da  solicitação  do
Contratante  ou  a  apresentação  de  jus�fica�vas  pelo  Contratado,  fica  o  Contratante
autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a subs�tuição
do bem ou de seus componentes,  bem como a exigir  do Contratado o reembolso pelos
custos respec�vos, sem que tal fato acarrete a perda da garan�a dos equipamentos. 

7.5. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações
da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial. Nos termos do Art. 7º, Incisos III e
IV da Lei nº 12.305/2010 - Polí�ca Nacional de Resíduos Sólidos, a CONTRATADA deve priorizar, no que
couber, a adoção de padrões sustentáveis de produção, além de desenvolvimento e aprimoramento de
tecnologias limpas como forma de minimizar impactos ambientais.

SEÇÃO 8 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Responsabilidade do Fornecedor

8.1. Não obstante o Fornecedor ser o único responsável pela entrega do objeto ou prestação de serviço,
a  Administração  se  reserva  no  direito  de  exercer  a  mais  ampla  e  completa  fiscalização  sobre  o
fornecimento ou prestação de serviço, nos termos da legislação aplicável.

8.2. O Fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela Administração.

Comunicação

8.3. As comunicações entre o órgão ou en�dade e o Fornecedor serão realizadas por escrito, admi�ndo-
se o uso de no�ficação ou mensagem eletrônica registrada no sistema SISLOG des�nada a esse fim,
realizadas pelo Gestor do Contrato, ou seu respec�vo subs�tuto, formalmente designado.

Reunião inicial do contrato

8.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en�dade poderá convocar o
representante da empresa Fornecedora para reunião inicial para apresentação do Plano de Gestão do
Contrato, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,



das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Fornecedor, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Registro de Ocorrências

8.5. Serão registradas todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

Gestão e fiscalização do contrato

8.6.  O contrato será acompanhado pelo Gestor e Fiscal do Contrato, ou seus respec�vos subs�tutos,
formalmente  designados  nos  termos  do  Decreto  estadual  n°  10.216,  de  14  de  fevereiro  de  2023,
responsáveis pela fiscalização, acompanhamento e verificação da perfeita execução contratual, em todas
as fases até a finalização do contrato.

8.7. O Gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato e será responsável pela comunicação com representantes do Fornecedor, nos termos do art. 22
do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

8.8. O Gestor do contrato coordenará as a�vidades relacionadas à fiscalização técnica, administra�va e
setorial,  aos atos preparatórios à instrução processual e encaminhará a documentação per�nente ao
setor de contratos para a formalização dos procedimentos rela�vos à alteração, prorrogação ou rescisão
contratual ou para a formalização de processo administra�vo de responsabilização para fins de aplicação
de sanções.

Fiscalização Técnica

8.9. O Fiscal Técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os  melhores  resultados  para  a
Administração, segundo suas atribuições descritas no art. 23 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de
fevereiro de 2023.

8.10.  O Fiscal  Técnico acompanhará o contrato com o obje�vo de avaliar  a  execução do objeto nas
condições  contratuais  e,  se  for  o  caso,  aferir  se  a  quan�dade,  a  qualidade,  o  tempo e  o  modo da
prestação ou da execução do objeto estão compa�veis com os indicadores estabelecidos no edital para o
pagamento, com possibilidade de solicitar o auxílio ao Fiscal Administra�vo ou Setorial, e ainda informar
ao gestor do contato,  em tempo hábil,  a  ocorrência relevante que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência ou a existência de riscos quanto à conclusão da execução do
objeto contratado que estão sob sua responsabilidade.

Fiscalização Administra�va

8.11. O Fiscal Administra�vo do contrato acompanhará os aspectos administra�vos contratuais quanto às
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e ao controle do contrato no que se refere a revisões,
reajustes,  repactuações  e  providências  nas  hipóteses  de  inadimplemento,  segundo  suas  atribuições
descritas no art. 24 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

Verificação da manutenção das condições de habilitação do Fornecedor

8.12. O Fornecedor deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as
obrigações por ele assumidas,  todas as condições exigidas para a habilitação na licitação,  ou para a
qualificação, na contratação direta.

8.13. Constatando-se a situação de irregularidade do Fornecedor, o Gestor deverá no�ficar o Fornecedor
para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua



defesa.  O prazo poderá ser prorrogado uma vez,  por igual  período, por mo�vo justo e a critério da
Administração.

8.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá
adotar as medidas necessárias à rescisão contratual por meio de processo administra�vo, assegurado ao
Fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

8.15.  Havendo  a  efe�va  execução  do  objeto  durante  o  prazo  concedido  para  a  regularização,  os
pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato.

SEÇÃO 9 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

O objeto contratado sera recebido nas seguintes condições:

Recebimento do objeto

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, no prazo de 2 (dois) dias, de forma sumária pelo DERC -
Departamento de Recebimento e Gestão de Contratos, no ato da entrega, juntamente com a Nota Fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) fiscal do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

9.2. Os produtos ou serviços serão recebidos defini�vamente, pelo DERC, no prazo de 5 (cinco) dias,
contados  do  recebimento  provisório,  pelo  Fiscal  do  Contrato,  após  a  verificação  da  qualidade  e
quan�dade  do  material  e  consequente  aceitação,  mediante  Termo  de  Recebimento  Defini�vo,  das
condições exigidas no Termo de Referência.

??9.2.1.  O  prazo  para  recebimento  defini�vo  poderá  ser  excepcionalmente  prorrogado,  de  forma
jus�ficada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.

??9.2.2. O Recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade do Fornecedor
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

??9.2.3.  Na  hipótese  de  o  recebimento  defini�vo  não  ser  realizado  no  prazo  fixado  sem  qualquer
comunicação  ao  Fornecedor,  reputar-se-á  como realizada,  consumando-se  o  recebimento  no  dia  do
esgotamento do prazo.

??9.2.4.  No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e
quan�dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021
comunicando-se  à  empresa  para  emissão de  Nota  Fiscal  no  que per�ne à  parcela  incontroversa  da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

??9.2.5.  O  prazo  para  a  solução,  pelo  Fornecedor,  de  inconsistências  na  execução  do  objeto,  de
saneamento da Nota Fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa,  não será computado para os fins do recebimento
defini�vo.

??9.2.6.  O  mero  recebimento  sumário  de  produtos  pela  equipe  de  almoxarifado,  com  a  respec�va
assinatura de canhoto da Nota Fiscal, não implicará em recebimento provisório e/ou defini�vo do objeto
do contrato,  os  quais  serão  formalizados  por  meio  de  documento  próprio  pelo  respec�vo  fiscal  do
contrato.

Prazo para correção de defeitos



9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser subs�tuídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da no�ficação do Fornecedor, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

Atesto da execução do objeto

9.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias para
fins de atesto da execução do objeto, na forma desta seção, nos termos do art. 4º do Decreto estadual n°
9.561, de 21 de novembro de 2019.

9.5.  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o prazo para atesto ou liquidação ficará sobrestado
até que o Fornecedor providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à Administração.

9.6. Nenhum pagamento será efetuado ao Fornecedor enquanto perdurar pendência na apresentação da
Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente.

9.7. O prazo de atesto da execução do objeto será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

9.8. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao CADFOR.

??9.8.1.  O Fornecedor  que es�ver  em situação de irregularidade junto  ao CADFOR deverá  entregar
juntamente com a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, os documentos que porventura
es�verem vencidos para fins de atualização pelo CADFOR.

9.9. A equipe de fiscalização do contrato realizará consulta ao Cadastro Unificado de Fornecedores do
Estado  ?  CADFOR,  bem  como  no  Cadastro  de  Inadimplentes  ?  CADIN  estadual,  para  verificar  a
manutenção das condições de habilitação.

??9.9.1. Caso seja constatado que o Fornecedor esteja em situação de irregularidade perante o Cadastro
Unificado de Fornecedores do Estado ? CADFOR, este será no�ficado por escrito para, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, encaminhar ao Gestor do Contrato os documentos que porventura es�verem vencidos,
ou, no mesmo prazo, apresentar sua defesa.

??9.9.2. Caso seja constatado que o Fornecedor esteja em situação de irregularidade perante o Cadastro
de Inadimplentes ? CADIN estadual, este será no�ficado por escrito para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularizar sua situação ou, no mesmo prazo, apresentar sua defesa.

??9.9.3. Os prazos referidos neste item poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, a critério da
Administração.

??9.9.4.  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a  Administração
comunicará à Controladoria-Geral do Estado a inadimplência do Fornecedor.

??9.9.5. Persis�ndo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
dos  contratos  em  execução,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  por  meio  de  processo
administra�vo a ser instaurado.

??9.9.6.  Havendo a efe�va prestação dos serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, se o Fornecedor não regularizar sua



situação  no  CADFOR  e/ou  no  CADIN,  salvo  nas  hipóteses  em  que  houver  indícios  das  infrações
administra�vas previstas na Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, caso em que a retenção dos
créditos não excederá o limite dos prejuízos causados à Administração.

9.10.  O  Gestor  do Contrato deverá disponibilizar  a  Nota Fiscal,  com seu respec�vo atesto,  ao setor
financeiro, em até 5 (cinco) dias após o atesto.

Liquidação da Despesa

9.11.  O  registro  da  liquidação  da  despesa  no  Sistema  de  Programação  e  Execução  Orçamentária  e
Financeira ? SIOFINET deverá ser realizado pelo setor financeiro em até 15 (quinze) dias após o atesto da
execução do objeto.

9.12.  Para fins de liquidação,  o setor financeiro deverá verificar  se a Nota Fiscal  ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

??9.12.1. o prazo de validade e a data da emissão;

??9.12.2. os dados do contrato e do órgão ou en�dade da Administração;

??9.12.3. o período respec�vo de execução do contrato;

??9.12.4. o valor a pagar; e

??9.12.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Prazo de Pagamento

9.13. O pagamento será realizado de forma Em parcela única no valor total do item/lote efe�vamente
executado/entregue.

9.14. O pagamento do objeto deverá ser realizado até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal e
emissão  do  Termo  de  Recebimento  Defini�vo  pelo  Gestor  do  Contrato,  nos  termos  desta  seção,
respeitada a ordem cronológica conforme Decreto estadual n° 9.561, de 21 de novembro de 2019.

9.15. A Administração somente efetuará o pagamento à proponente vencedora referente às Notas Fiscais
ou documento de cobrança equivalente, estando vedada a negociação de tais �tulos com terceiros.

9.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo Fornecedor.

??9.16.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária
para pagamento.

??9.16.2. Nos contratos de prestação de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a
constatação de irregularidade no pagamento das  verbas  trabalhistas,  previdenciárias  ou rela�vas  ao
Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço ? FGTS não impede o ingresso do crédito na ordem cronológica
de exigibilidade, e a unidade contratante pode reter parte do montante devido ao Fornecedor, limitada a
retenção ao valor do débito verificado.

9.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

??9.17.1. A Contratante, ao efetuar o pagamento à Contratada, fica obrigada a proceder à retenção do
Imposto de Renda (IR) ao Estado de Goiás com base na Instrução Norma�va RFB nº 1.234, de 11 de
janeiro de 2012, e alterações posteriores.



9.18. O Fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

Reajuste em caso de atraso no pagamento

9.19. Ocorrendo atraso no pagamento em que o Fornecedor não tenha de alguma forma concorrido para
a mora, os valores devidos ao Fornecedor serão atualizados monetariamente entre o termo final do
prazo de pagamento até a data de sua efe�va realização,  mediante aplicação do índice de correção
monetária. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM = N x Vp x (I / 365)

Onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efe�vo
pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

Do reajuste do contrato

9.20. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses contados da data do
orçamento es�mado. Após este período será u�lizado o IPC-A (IBGE) como índice de reajustamento:

9.20.1. É facultado o reajuste em sen�do estrito, a pedido da CONTRATADA, contemplando a
variação do IPCA-IBGE, após 12 (doze) meses contados a par�r da data do orçamento es�mado,
no prazo de 60 dias, sob pena de o silêncio ser interpretado como renúncia presumida.

9.20.2.  O requerimento a  que se  refere  item 9.20.1.  prescinde da indicação dos  índices  de
variação  do  IPCA-IBGE  no  período,  tendo  em  vista  o  lapso  temporal  observado  em  sua
divulgação.

9.20.3.  O  preço  eventualmente  reajustado  somente  será  pra�cado  após  a  vigência  do
aditamento/apos�lamento contratual e contemplará a variação do IPCA-IBGE durante 12 (doze)
meses, a par�r da data do orçamento es�mado consolidado pela Administração.

9.20.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

9.20.5. A CONTRATADA só fará jus a qualquer reajuste na constância da vigência contratual.

9.20.6. Haverá preclusão lógica do direito ao reajustamento nos casos em que A CONTRATADA
firmar termo adi�vo de dilação de prazo de vigência, com a manutenção dos preços pra�cados,
quando já houver decorrido o período anual  referente ao reajuste e mesmo que ainda não
consumado o prazo de 60 (sessenta) dias previsto no item 9.20.1. deste instrumento, salvo na
hipótese em que a CONTRATADA já houver formulado pedido de reajuste nos autos e ressalvar
expressamente nos autos que não o está renunciando por ocasião do adi�vo.

9.20.7. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  úl�ma variação  conhecida,  liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defini�vo(s).



9.20.8. Nas aferições finais, o(s) índice(s) u�lizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) defini�vo(s).

9.20.9. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex�nto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser u�lizado(s), será(ão) adotado(s), em subs�tuição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

9.20.10. Na ausência de previsão legal  quanto ao índice subs�tuto,  as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

9.20.11. O reajuste poderá ser realizado por apos�lamento.

SEÇÃO 10 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. Critério de Julgamento Menor Preço

10.2. Forma de adjudicação Por Lote

10.3. Par�cipação de empresas
reunidas em consórcio

não é admi�da a par�cipação de empresas reunidas em
consórcio

10.4. Prazo de validade das propostas 90

Tratamento diferenciado para microempresas e empresas de pequeno porte

10.5.  Na  presente  contratação  será  concedido  tratamento  diferenciado  e  simplificado  para  as
microempresas e empresas de pequeno porte obje�vando a promoção do desenvolvimento econômico e
social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das polí�cas públicas e o incen�vo à
inovação tecnológica, em observância à Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais
disposi�vos legais aplicáveis.

10.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas
de pequeno porte, será assegurado o prazo de até 5 (cinco dias úteis), prorrogáveis por igual período, a
critério  da  Administração,  para  a  regularização da documentação,  contados do momento em que o
proponente for declarado vencedor do certame.

10.7.  A  não-regularização  da  documentação  no  prazo  acima  implicará  decadência  do  direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, sendo
facultado à Administração convocar os Fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.8. A disputa exclusiva e/ou reserva de cotas para microempresa e empresa de pequeno porte, na
forma da Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, será aplicada conforme previsto na
Planilha de Quan�ta�vo e Valores con�da na Seção 3 deste Termo de Referência.

Exigências de habilitação

10.9. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-?
nanceira, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021,  poderá ser
subs�tuída pelo Cer�ficado de Registro Cadastral  ?  CRC,  do Cadastro Unificado de Fornecedores do
Estado de Goiás ? CADFOR, conforme orientações gerais disponíveis no link: h�ps://sislog.go.gov.br/.

10.10.  Além da documentação prevista para homologação do cadastro do fornecedor, para fins de
comprovação da Qualificação Econômico-Financeira, é exigido o Balanço Patrimonial, Demonstração de
Resultado de Exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) úl�mos exercícios sociais.



10.10.1.  A regular situação financeira será comprovada através dos índices de Liquidez Geral (LG),
Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais ou superiores a 1 (um);

10.10.1.1.  Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) ou Liquidez Corrente (LC), será exigido
para fins de habilitação capital  mínimo OU patrimônio  líquido mínimo de 10% (dez  por
cento) do valor es�mado da Contratação.

10.10.2. O atendimento dos índices econômicos deverá ser atestado mediante declaração assinada
por profissional habilitado da área contábil, a ser apresentada pelo licitante.

10.10.3.   As  empresas  criadas  no exercício  financeiro  da  licitação deverão atender  a  todas  as
exigências  de  habilitação  e  poderão  subs�tuir  os  demonstra�vos  contábeis  pelo  balanço  de
abertura.

10.10.4.  Os documentos referidos no item 10.10. limitar-se-ão ao úl�mo exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido cons�tuída há menos de 2 (dois) anos e deverão ser exigidos com base no
limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital -
ECD ao Sped. 

10.11.   O atendimento dos índices econômicos previstos neste tópico deverá ser  atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

10.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte para usufruir do bene�cio que dispõe o Ar�go 2-
A do DECRETO Nº 7.466, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011,  devem enviar Declaração de Isenção do Balanço
Patrimonial, assinada pelo responsável legal da empresa ou representante com poderes outorgados para
os fins de celebrar contrato, acompanhado do instrumento de procuração.

10.12.1. O bene�cio que trata o disposi�vo acima engloba apenas o úl�mo exercício social, no
entanto, conforme inciso I  do art.  69 da Lei  nº 14.133/2021 deverá ser apresentado:  balanço
patrimonial,  demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) úl�mos exercícios sociais. Portanto, resta a obrigatoriedade da apresentação do penúl�mo
balanço patrimonial.

10.13.  Caso no corpo das cer�dões exigidas não conste o seu prazo de validade,  será considerado o
prazo de 90 (noventa) dias, contado da data de sua emissão.

Qualificação técnica mínima exigida

10.14. Não se aplica para contratação em tela.

Subcontratação

10.15. Não é admi�da a subcontratação do objeto contratual.

SEÇÃO 11 - ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

11.1. Anexo do TR  - Especificação da câmera e lentes

DECLARAÇÃO DE CARATER NÃO RESTRITIVO DAS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA

DECLARAMOS sob as penas da lei,  de que as descrições técnicas do Termo de Referência (e demais

https://sei.go.gov.br/pcg/viewdoc?d=ZGRYMEpJa3dTZE09
https://sei.go.gov.br/pcg/viewdoc?d=ZGRYMEpJa3dTZE09


documentos) não são desnecessárias ou excessivas, bem como não restringem o caráter compe��vo
dessa licitação, podendo ser atendidas pelas diversas possíveis fornecedoras existentes no mercado e
ainda que os elementos u�lizados para a elaboração da pesquisa mercadológica são compa�veis com a
especificação técnica con�da no Termo de Referência e seus anexos e que os preços apresentados na
planilha mercadológica são compa�veis com os preços pra�cados no mercado.
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